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Id: 2311160

Id: 2311113

CAPEMISA CAPITALIZAÇÃO S.A.
CNPJ: 14.056.028/0001-55-NIRE: 33.3.0029900-9

ATA DA AGE: 1- data, hora e local: Aos 22/12/2020, às 14:10h, si-
tuada na R. São Clemente, nº 38, 7º andar, Botafogo, RJ/RJ, CEP
22260-900. 2- Quórum e convocação: Dispensadas as formalidades
de convocação, face à presença da totalidade dos acionistas da Cia.,
nos termos do § 4º, do Art. 124, da Lei 6.404/76. 3- Mesa: Jorge de
Souza Andrade - Presidente; Janete Maria de Cerqueira Figueiredo -
Secretária. 4- Ordem do dia e deliberações aprovadas por unanimi-
dade: 4.1. - Apresentação e aprovação da proposta de aumento de
capital social da Cia., no valor de R$ 20.000.160,00, totalmente subs-
crito pela acionista Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A,
com a emissão de 11.696.000 ações ordinárias, sem valor nominal, ao
preço de emissão de R$ 1,71, cada uma, fixado de acordo com os
parâmetros do art. 170, §1º, II, da Lei 6.404/76, conforme o Balancete

de 11/2020, visando à garantia de seu equilíbrio financeiro ao final do
exercício social, integralizado até o dia 31/12/2020, em moeda corren-
te nacional, nos termos do Boletim de Subscrição anexo, passando o
capital social de R$ 16.759.140,00 para, R$ 36.759.300,00. 4.2. - A
Capemisa Instituto de Ação Social renuncia expressamente, em favor
da Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A, ao seu direito
de preferência, previsto no art. 171 da Lei 6.404/76, na subscrição
das novas ações do capital social da Cia. que tenham sido emitidas
em razão do aumento de capital ora deliberado. 4.3. - Aprovação da
alteração do caput do art. 5º do estatuto social da Cia. que, em de-
corrência do aumento de capital social ora aprovado, passa a vigorar
com a seguinte redação: “Artigo 5º-O capital da Cia., totalmente subs-
crito, é de R$ 36.759.300,00, dividido em 27.610.000 ações ordinárias,
sem valor nominal e será integralizado até o dia 31/12/2020, em moe-
da corrente nacional.” 4.4. - Tendo em vista as deliberações supra, os

acionistas deliberaram, ainda, pela aprovação da consolidação e pu-
blicação do estatuto social da Cia. que, com a alteração do art. 5º
acima deliberada, já incluída, passará a vigorar com a redação pre-
vista no Anexo II. 5- Encerramento da sessão: Aprovadas por una-
nimidade todas as deliberações acima e nada mais havendo de que
tratar, foi encerrado o trabalho desta AGE, lavrando-se no livro próprio
a presente ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos
os presentes, que a subscrevem. RJ, 22/12/2020. Jorge de Souza An-
drade-Presidente; Janete Maria de Cerqueira Figueiredo-Secretária.
Acionistas: Capemisa Instituto de Ação Social representada por Janete
Maria de Cerqueira Figueiredo-Diretora-Presidente. Capemisa Segura-
dora de Vida e Previdência S.A.-representada por Jorge de Souza An-
drade-Diretor-Presidente; Rafael Graça do Amaral-Diretor Técnico. Ju-
cerja nº 4051160 em 19/04/2021.

Id: 2311075


		2021-04-20T04:00:58-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




